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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N. 9 166/2014
CONTRATO N.2 167/2014

PREGAO PRESENCIAL N .2 095/2014 - Komologado em 23/06/2014

Termo Aclitivo ao Contrato celebrado em i. 2 de julho de 2014, entre 0 Municiplo de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito Municipal, e a empresa CONEXAO TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA, ambos já qualificados no Contrato original, e conforme Requerimento
Protocolado sob n. 9 2068/2014, passa a vigorar corn as alteraçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Terceira do Contrato ern Referéncia, e
Requerimento apresentado pela CONTRATADA, o valor a ser pago por KM efetivamente
rodado, fica reequilibrado, passando doravante ser de R$ 2,90 (dois reais e noventa
centavos), em decorrência do aumento oficial do CombustIvel, conforme documentos
pertinentes e PareceriurIdico, ern anexo.

CLAUSIJLA SEGUNDA: As demais cláusulas e condiçöes do contrato original, que no
conflitarem com este, permanecerâo inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual
teor e forma.

Pato Bragado - PR, em 13 de novernbro de 2014.

MUNIC,pCéPAT'DQ

Con tratante

Conexdo Transporte Escolar Ltda - Contratado
Gabriel Wentz Reveilleau

P'UHLIP 0 N DIABIO OFICIAI________________

VLX1\1WIE?NO ...5-FL.

Vistoj
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ESTADO DO PARANA

MUNICIPIO DE PATOBRAGADO
Excelentissimo Senhor
ARNILD.O RIEGER
MD PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Infra firmado vem mui respeftosamente requerer a Vossa Excelência, que seja deferido
o que requer
CQNEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 07.162.02910001-19

01 - 0 Requer Alvará de Licença para Funcionamento e Localizaçäo para 2014.
- () Requer Alvará de Licença para Construço.

03-0 Requer alvará de habite-se conforme a alvará de construçào
04 - 0 Canc&arnento de Alvará (baixa).

05 - () Certidäo Negativa de Tributos Municipais

6- ( ) Certidio de Anexação de ImOveis;
7- ( ) Certidäo de Inteiro Teor;
08-( ) Certidào de Denominaçäo, desanexaçào e anexaço de ImOvel;
09 - ( ) Carta de Aforamento;
10-( ) Inscriçáo no Cadastro de C.P.S.;
11 - ( ) Demarcaçäo de Imóvel;
12- ( ) Mapa de Desmembramento;
1.3-( ) Numeraçào de lmóvel;
4 -	 N LIinciaçao Prcdiul:

15 - ( ) Transferência de Tributos Municipais;
16 - ( ) Certid5o de Denominaço;
1.7 (X) Requer reequilIbrio financeiro do contrato n 2 167/2014, Pregäo Presencial n2
095/2014, em decorrência do aumento do combustivel, conforme comprovante em
anexo.

Pato Bra gado, 13 de Novembro 2014.

A /L(J/tI.
Assinatura do Requerente

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
PROTOCOLO GEJL4L

ProthcoloN°
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Posb
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AUTO POSTO EMMEL LTDA.

AVENIDA WILLY BARTH 3230
PAlO BRAGADO - PR

CEP 85948-000 / CENTRO Fone: 4532821477

I REMETENTE
CIAL
XAQ TRANSPORTE

- SN

NF-e
.BEDOR: 6124 - CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 	 SERIE 1

DANFE
Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletronica
1 - SAIDA	 CHAVE DE ACESSO
2-ENTRADA I
No 23749	

41.1411 .02.429.46610001-32-55-001-000.023.749-149.474.161 -5

S WE 1	 CONSULTADEAUTENTICIDADENO PORTAL CI0NAL

Folha: 1 de I	 ,.nfe.fazenda
I 
gov.brIpoftal ou no site da SEFAZ AUTORIZADORA

-	 DADOSDANFE
141140175211711 2014-11-12T18:50:46

•	 CNPJ
•	 nnA-•wtAo!nnnI 'V'

-19	 I DATA

ISENTO	 I	 18:33

E

71

71

SOCIAL	
9-

0	 DESC. PRODUTO? sERVIQO 	 I NCM I SH I CST I CFOP UNID QUANT.	 V. UNIT. I V. TOTAL I BC ICMS I V. ICMS I V. IPI

DIESEL CadITh4	 27101221 060 5.929 LT	 27,8D	 2,5900	 73,99	 0.00	 0,00	 011

Prod.: 3 mr. Adic.: Sate de calc. 1045 ST no valor de R$ 69,93 e '015 ST no valor de 9$ e,34

CALCULO DO ISSQN

INSCRIcA0 MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIQOS 	
0,00	 0,00

BASE DE CALCULO DO ISSQN	 VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS
INFORMACOES COMPLEMENTARESRESERVADO PARA 0 FISCO

IFORMA DE PAGAMENTO: Outras	 VENDEDOR: 31 - LIA FORMA DE PAGAMENTO: OUTRAS NF Ref. Cupom Fiscal: ECF.: BE051075600000054537 VEICULO,: W'OOOO CF.: 177172

IN



41.1410.02.429.466/000I-32-55-Q01-000.023325-1 90.371.882-0

CONSULTA DC AUTENTICIDADE NO PORTAL NAtIONAL DA NP.
www.n!eIarendagov.bgpodal ott no site da SEFAZ AIJIORIZADORA

DAN FE
Documento Auxiliar de
Note Fiscal Eletronica
1 - SAIDA
2-ENTRADA

No 23325
SERIE 1
Foiha: I do 1

AUTO POSTO EMMEL LTDA.

AVENIDA WILLY BARTH 3230
PAlO BRAGADO -PR

CEP 85948-000! CENTRO Forts: 4532821477

II I IN111

NF-e
SERE 1 23325

CALCuLO DO ISSON

VENDEDOR; 31 - LIA FORMA DE PAGMiENTO; OUTRAS I IF Ref. Cupon Flscat ECF.; OE05107560054537 VEICULO: &M-0000 CF.; 172893
31 - hA MD-5:
I8UTOS RS 140.633560% FONTE; lBPT



CONEXAO TRP1NSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19
INscRIcAo MUNICIPAL N o 4057001-0

DE FORMAcAO DE CUSTOS P0k QUILOMETRO RODADO

"-LA DE CUSTOS

Despesas corn Pessoal
Salário Motorista	 0,55

Férias + 1/3	 0,06

130 Salário	 0,04

de Insalubridade/Assiduidade j 	 0,03

Vale Alimentaçäo	 0,05

ncargos Trabaihistas 	 0,05

Despesas corn velculo

Licericiam	 u ro	 0,05

	

do Velculo	 0,24

	

do Velculo	 0,10

Uniformes e EPI's	 0,02

	

Imoostos	 0,11

	

Indiretos (luz/águ	 n	 0,30J

CombustIvel

Receita operacional

Lucro	 LI	 0,75

2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos) por Km rodado

FProcesso Licitatorio
Foiha _____________

Patc;E3ragado-PR	 4

	

Rua Poente, s/n 0 , Centro, Pato 	 R, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-186 I
	

(45) 9911-5709

(ii



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EC.ER V!. RfLk(O MUNICIPAL

DE:	 ASSESSORIA JURIDICA

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

ASSUNTO: Verificação de possibilidade jurIdica do

realinhamento de preços referente aos contratos

166/2014 e 167/2014 (Expresso Bragadense e Conexâo

Transporte Escolar Ltda).

RESUMO DOS FATOS: A Administração Póblica Iicitou, por rneio do Pregão

Presencial 085/2014, serviços de transporte escolar.

Os contraos foram firmados em juiho de 2014.

Contudo, diante do aumento do preço do óleo diesel ocorrido neste més de

novembro de 2014, requer o realinharnento dos preços inicialmente estabelecidos.

0 Chefe do Poder Executivo requer o presente parecer, com a finalidade de

orientá-lo na tomada de sua decisäo.

E o relatOria

PARECER':

Quando ocorre urna Iicitação e posterior contrataçào, deve-se primar pelo

equilibrio financeiro entre a Adrninistraçào Püblica e o contratado. Essa questão é tao

importante que tern previsão Coristitucional, no art. 37, XXI, conforme observa-se:

"Art. 37 (...

XXI - réssalvados os casos especificados na Iegislaçäo, as obras, serviços, cornpras e alienaçöes
sero contratados rnediante processo de Iicitaço püblica que assegure igualdade de
condiçbes a todos os concorrentes, corn cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de
pagarnento, rnantidas as condiçbes efetivas ca proposta, nos termos da lei, o qual sornente
perrnitirá as exigências de qualificaçäo técnica e econôrnica indispensáveis a garantia do
curnprirnento das obrigaçöes."

Ha proteçao ab equilibrio financeiro nao somerite na Constituição Federal, a lei

8666 tarnbérn prevé forrnas de equilibrio financeiro-econôrnico, em seu art. 65, conforme

veriuicarnos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderào ser alterados, corn as devidas justificativas,
nos seguintes casos:

II - per acordo das partes: (.4

d) Para restabelecer a reIaço que as partes pactuárarn inicialrnente entre os encargos do
contratadd e a retribuiço ca adrninistraçäo Para a justa rernuneraçäo ca obra, serviço ou
fornecirnento, objetivando a rnanutenção do equilibrio econôrnico-financeiro inicial do

1 Controle interno: Parecer n224.
1 de 4
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná
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contrato, na hipátese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do Principe, configurando area econômica
extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei n2 8.883, de 1994)

0 terna 4 amplarnente discutido entre os doutrinadores publicistas e seguern

todos no mesmo sentido:

Para Celso Antãnio Bandeira de Mel Io 2...... o equilibro econômico financeiro é a

relaçào de igualdade formada, de urn lado, pelas obrigaçOes assumidas pelo contratante no

rnomento do ajuste e, de outro lado, pela compensaçäo econôrnica que Ihe corresponderá".

No rnesrno sentido Hely [apes Meirelles 3 menciona que:

"o equilibrio financeiro ou equilibrio econãrnico, ou equação econômica, ou ainda equação
financeira do contrato administrativo é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre
Os encargos do contratado e a retribuição da Administração Para a justa remuneração do
objeto do ajuste. Essa relação encargo-rernuneração deve ser mantida durante toda a
execuçäo do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida redução nos
lucros normais do empreendimento."

Sobre o terna, Marçal Justen FiIho 4 expOe:

Uma vez verificado o rornpimento do equilibrio econômico-financeiro, o particular deve
provocar a Administração Para adoção das providéncias adequadas. lnexiste
discricionariedade (4 Deverá exarninar-se a situação originária (a época da apresentação das
propostas e a posterior. Verificar-se-á se a relação original entreencargos e rernuneração foi
afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente
a modificação dos encargos. ( ... ) Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro do contrato, see quando viera a ser rornpido. Se Os encargos
forem ampliados quantitativamente ou tornados mais onerosos qualitativamente, a situação
inicial estará modificada. ( ... ) Significa que a administração tern o dever de arnpliar a
rernuneração devida •ao particular proporcionalrnente a majoração dos encargos verificada.
Devendo-se restaurar a situação originária, de rnolde que o particular não arque corn
encargos mais onerosos e perceba a rernuneração originalmente prevista. Ampliado Os

encargos, deve-se arnpliar proporcionalmente a rernuneração. A regra foi expressamente
consagrada no art. 58, 2, a propásito de modificação unilateral do contrato, rnas se aplica a
qualquer evento que afete a equação econôrnico-financeira."

0 terna ja foi questionado junto ao Tribunal de Contas da Uniào, que chegou ao

seguinte entendimento:

"Equilibrio econôrnico-financeiro. Contrato. Teoria da lmprevisão. Alteração Contratual. A
ocorrência de variáveis que tornam excessivamente onerosos as encargos do contratado,
quando claramente demonstradas, autorizam a alteração do contrato, visando ao
restabelecimento inicial do equilibrio econômico financeiro, corn fundamento na teoria da
imprevisão, acolhida pelo Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n. 2 8.666/93. (TCU, TC-
500,125/92-9 Mm. Bento José Bugarin, 27/10/94, BDA n. 2 12/96, Dez/96, p. 834)." (Grifo
nosso).

2 Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros p. 347.
Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, P. 209.
Cornentários a Lei de LicitaçOes e Contratos Adrninistrativos, 8 9 edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 551 e

556
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Quando discutido no STJ, 0 Ministro Luiz Fux, no Recurso Ordinário em Mandado

de Seguranca n 9 15154/PE, ao qual era relator, este se manifestou da seguinte forma:

"CONTRATO ADMINISTRATIVO. EQUAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA DO VINCULO.
DESVALORIZAçAO DO REAL. JANEIRO DE 1999. ALTERAcAO DE CLAUSULA REFERENTE AO
PREçO. APLICAçAO DA TEORIA DA IMPREVISAO E FATO DO PRINCIPE.1. A novel cultura acerca
do contrato administrativo encarta, corno nuclear no regime do vinculo, a proteçäo do
equilibrio economico-financeiro do negôcio juridico de direito püblico, assertiva que se
infere do disposto na Iegislacão infralegal especifica (arts. 57, § 1 9 , 58, § 19 e 2, 65, ii, d,
88 § 59 e 6, da Lei 8.666/93.Deveras, a Constituiçào Federal ao irisculpir Os principios
intransponiveis do art. 37 que ilurninam a atividade da administração a Iuz da cláusula
manter da moralidade, torna clara a necessidade de manter-se esse equilibrio, ao realçar
as" condiçöes efetivas da proposta".2. 0 episthdio ocorrido em janeiro de 1999,
consubstariciado na sUbita desvalorização da moeda nacional (real) frente ao dólar norte-
arnericano, configurou causa excepcional de mutabilidade dos contratos administrativos, corn
vistas a rnanutenção do equilibrio econôrnico-financeiro das partes.3. Rompimento abrupto
da equação econôrnico-financeira do contrato. lrnpossibilidade de inicio da execução corn a
prevenção de danos rnaiores. (ad impossiblia memo tenetur). 4. Prevendo a lei a possibilidade
de suspensão . do curnprirnento do contrato pela verificação da exceptio non adirnplet
contractus irnputável a administração, a fortiori, irnplica admitir sustar-se 0 "inicio da
execução", quando desde logo verificável a incidência da "irnprevisão" ocorrente no
interregno em que a administração postergou Os trabalhos. Sançáo injustamente aplicável ao
contratado, rernovida pelo provirnento do recurso.5. Recurso Ordinário provido.(STJ - ROMS
n 9 15154 UF: PE - 19 Turrna - Data da decisão: 19/11/2002 - Mm. Relator Luiz Fux) (Grifo
nosso).

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 5, no mesmo sentido, entende que

recomendável que o administrador considere alguns tópicos como essenciais para a
concessão do reequilibrio: requerimento, dernonstraçäo de desequilIbrio, exame econômico
das planilhas, análise juridica do pleito, avaliação do preço reequilibrado e da proposta mais

vantajosa, dotacào orçarnentária, decisão e peridiocidade".

Quanto aos requisitos para se readequar os precos, Maria Sylvia Di Pietro6
cataloga quatro condiçOes para que os contratados tenham direito ao restabelecimento do

equilibrio econarnico-financeiro corn fundamento na teoria do imprevisào. Para ela, é

necessário suceder fato: lrnprevisivel quanto a sua ocorrência ou quanto as suas
conseqüências; Estranho a vontade das partes; lnevitável; E que haja causa de desequilibrio

muito grande no contrato.

Diante de todo o exposto, esta assessoria entende que, no caso em questào

estão presentes todos os fatos necessários para que os contratos tenham seus preços

realmnhados a fim de que seja mantido o equilibrio econômic p-financeiro destes.

Nào nos cabe aqui questiónar a porcentagern de lucro que 0 Requerente vem
alcançando, pois quando realizarnos os processos licitatOrios, suas propostas foram as

Vade-mécurn de Licitaçöes e Contratos. Belo Horizonte: Editora Forum, 3 ediçäo, 2009, pág. 882
Direito Adrninictrntivo. 12. ed. São Paulo: Atlas, 1999. p. 262
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EC13R JURWiCO MUNICIPAL
meihores apresentadas, ademais nào éexorbitante o aumento requerido, quando se analisa
o quantum de acréscimo que o combustivel teve, conforme amplamente anunciado pela
midia nacional, de 5% (cinco por cento) nas refinarias.

Entretanto, cabe ao Administrador pCiblico verificar, além do aumento dos
preços de mercado, conforme supracitado, a avaliaçäo do preço reequilibrado e da proposta
mais vantajosa, dotaçào orçamentária, decisão e periodicidade.

Opinamos, assim, pelo deferimento dos pedidos realizados, na exata proporçào
do aumento th5s seus custos, elevando-se em 5% (cinco par cento) o valores relativo ao
custo de combustivel demonstrado nas propostas apresentadas pelas empresas quando do
processo Iicitatório.

Conexäo Tra.nsporte Ecolar Ltda o aumento de R$ 0,52 para R$ 0,55 por Km
rodado e; Expresso Bragadense a aumento de R$ 061 para R$ 0,64 por km rodado.

Acrescente-se • que o parecer emanado pela assessoria jurIdica, a par da
necessidade de ser conclusivo, ou seja, o parecer deverá ser favorável ou contrário, nào
possui efeito vinculante:

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se a orientação e apoio da
autoridade ou Orgào colegiado, que, em regra, não está vinculado as conclusoes do parecer
quando de sua decisão.

Diante do exposto, para esta Assessoria iuridica, ficou claro a necessidade de
realinhamento de preços para restabelecer o equilibria economico-financeiro, sendo que
nos posicionamos pelo DEFERIMENTO DO PEDIDO, conforme valores anteriormente
expostos.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
meihor resguardo do interesse pUblico.

Pato Bragado/PR, 17 de novembro

Julia
QAB/PI? 29 724

Assessoria Juridica Municipal

Página 4 de 4
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